
DATA: 04 de abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 
~ 

ESTADO DO PARANA 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MODALIDADE: Chamada Pública n° 2/2022. 

OBJETO: Aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n.º 11.326, de 2006, por meio da 
modalidade Compra Institucional, do Programa 
Alimenta Brasil - PAB 



Produtos PAA Municipal 

Item Qnt Und Valor Produto Total 

1 320 Kg 11,50 Abacaxi Orgânico Congelado 3.680,00 

2 320 Kg 7,06 Acerola Orgânica Congelada 2.259,20 

3 157 Kg 20,58 Bolacha 3.231,06 

6 350 Kg 12,00 Bolo de Cenoura 4.200,00 

4 210 Kg 12,00 Bolo de Fubá 2.520,00 

7 285 Kg 12,00 Bolo de Laranja 3.420,00 

5 470 Kg 12,50 Bolo Nega Maluca 5.875,00 

8 585 Kg 14,00 Bolo Salgado (Carne Moida e frango) 8.190,00 

9 280 Kg 12,50 CucaGaúcha 3.500,00 

10 2515 und 1,45 Cuca Húngara Doce 3.646,75 

11 2380 und 1,45 Cuca Húngara Salgada 3.451,00 

12 385 Kg 12,50 Cuca Recheada Alemã 4.812,50 

13 7200 und 1,45 Esfirra (Carne Moída, pizza e frango) 10.440,00 

14 420 Kg 19,87 Frango 8.345,40 

15 3500 Lt 3,97 Leite 13.895,00 

16 73 Kg 11,00 Melado 803,00 

17 3600 und 1,45 Mini pizza (8 em de diâmetro) 5.220,00 

18 80 und 6,50 Nata Colonial (pote de 300 gr) 520,00 

19 86 kg 10,67 Pão de trigo 917,62 

20 146 Kg 13,25 Pão Salgado 1.934,50 

21 2660 und 1,25 Pipoca Maluca 3.325,00 

22 101 Kg 30,33 Queijo 3.063,33 

23 9090 und 0,90 Risoles (Carne de Frango, pizza e frango) 8.181,00 
R$ 105.430,36 



Produtos PAA Municipal 

Item Und Valor Produto Educ Assist Saúde Agricul Viaçllo Esporte Adm Desenv Qnt Total 
1 Kg 11,50 Abacaxi Orgânico Congelado 10 165 20 5 20 20 70 10 320 R$ 3.680,00 
2 Kg 7,06 Acerola Orgânica Congelada 10 165 20 5 20 20 70 10 320 R$ 2.259,20 
3 Kg 20,58 Bolacha 60 85 O 7 O O 5 O 157 R$ 3.231,06 

4 Kg 12,00 Bolo de Cenoura . 
60 170 60 20 O 10 20 10 350 R$ 4.200,00 

5 Kg 12,00 Bolo de Fubá com goiabada 40 80 60 20 O O 10 O 210 R$ 2.520,00 

6 Kg 12,00 Bolo de Laranja 40 170 40 20 5 O 10 O 285 R$ 3.420,00 

7 Kg 12,50 Bolo Nega Maluca 80 250 60 20 5 10 30 15 470 R$ 5.875,00 

8 Kg 14,00 Bolo Salgado de Carne de Frango 40 150 60 20 O 10 10 O 290 R$ 4.060,00 

9 Kg 14,00 Bolo Salgado de Carne Moída 40 150 60 20 5 10 10 O 295 R$ 4.130,00 

10 Kg 12,50 Cuca Gaucha 20 220 ° 25 O 10 5 O 280 R$ 3.500,00 

11 und 1,45 Cuca Húngara Doce 800 1500 50 100 5 10 50 O 2515 R$ 3.646,75 

12 und 1,45 Cuca Húngara Salgada 800 1500 O 20 O 10 50 O 2380 R$ 3.451,00 

13 Kg 12,50 Cuca Recheada Alemã 50 305 O 20 5 O 5 O 385 R$ 4.812,50 

14 und 1,45 Esfirra de Carne de Frango (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 

15 und 1,45 Esfirra de Carne Moída (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 
16 und 1,45 Esfirra de Pizza (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 

17 Kg 19,87 Frango 100 170 O 30 O O 120 O 420 R$ 8.345,40 

18 Lt 3,97 Leite 200 800 1200 50 30 220 1000 ° 3500 R$ 13.895,00 

19 Kg 11,00 Melado 12 60 ° ° O ° 1 O 73 R$ 803,00 

20 und 1,45 Mini Pizza (8cm de diâmetro) 1200 1500 200 200 100 ° 200 200 3600 R$ 5.220,00 

21 und 6,50 Nata Colonial (pote de 300gr) 10 60 O 5 ° O 5 O 80 R$ 520,00 

22 Kg 10,67 Pão de Trigo 20 60 ° 5 O O 1 O 86 R$ 917,62 

23 Kg 13,25 Pão Salgado 50 90 ° 5 O O 1 O 146 R$ 1.934,50 

24 und 1,25 Pipoca Maluca 800 1500 O 200 100 O 60 ° 2660 R$ 3.325,00 

25 Kg 30,33 Queijo 30 60 ° 10 ° ° 1 ° 101 R$ 3.063,33 

26 und 0,90 Rissoles de Carne de Carne Moída 150 1000 400 100 130 500 500 500 3280 R$ 2.952,00 

27 und 0,90 Rissoles de Carne de Frango 150 1000 400 150 140 500 150 500 2990 R$ 2.691,00 

28 und 0,90 Rissoles de Carne de Presunto e Queijo 150 1000 400 ° 120 500 150 500 2820 R$ 2.538,00' 

R$ 105.430,36 

~I' 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Mercedes, 04 de abril de 2022. 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para a abertura 
de CHAMADA PÚBLICA n." 2/2022, que tem por objeto a seleção de proposta visando 
a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei n.? 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra 
Institucional, do P AA 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.12.122.0004.2008 - Gestão da Secretaria de Educação e Cultura. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 107 

02.005.13.392.0005.2021 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.22.661.0011.2045 - Fomento da Indústria. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.010.23.691.0011.2046 - Fomento do Comércio e Serviços. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.23.691.0011.2047 - Exposições, Feiras e Festas. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.302.0006.2026 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 303 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

02.007.10.305.0006.2029 - Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 20494 

02.011.08.244.0013.2051 - Gestão da Política de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2053 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.241.0013.2057 - Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2055 - Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 935 

02.013.08.243.0013.6001 - Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e 
Adolescentes - ECA. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
000,505,880 

02.014.27.812.0012.2048 - Gestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.014.27.812.0012.2049 - Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.008.20.122.0007.2032 - Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão de Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505,000 

02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
EDSON Assinado de forma digital por 
KNAUL'88632350 EDSON KNAUL:886323S0900 

• Dados: 2022.04.0414:33:19 
900 ·03'00' 

Edson Knaul 
SECRET ÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE: EDSON KNAUL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 
PARA: LAERTON WEBER - Prefeito 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Mercedes, 04 de abril de 2022. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo 
administrativo, AUTORIZO a abertura de CHAMADA PÚBLICA n.? 2/2022, que tem 
por objeto a seleção de proposta visando a aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n." 11.326, 
de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA 

Anexo ao presente, a Portaria n." 642/2021, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

LA E RTO N Assinado de forma 
digital por LAERTON 

WEBER:0453 WEBER:04530421988 

0421 988 Dados: 2022.04.04 
14:32:54 -03'00' 

Laerton Weber 
PREFEITO 

DE: LAERTON WEBER - Prefeito 
PARA: EDSON KNAUL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 
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Art.10. o Órgão Comprador deverá publicar os editais de chamada 
pública em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de 
ampla circulação e, caso haja, em seu endereço na internet e divulgar para 
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência 
técnica e extensão rural do município ou do estado. 

§1° O Órgão Comprador poderá entrar em contato com o Ministério 
da Cidadania para divulgar o edital de chamada pública no Portal de Compras 
da Agricultura Familiar - www.comprasagriculturafamiliar.gov.br 

§2° Os editais de chamada pública deverão permanecer abertos para 
recebimento das propostas de venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias. 

MANDAR EDITAL, NO DIA DA PUBLICAÇÃO, PARA O SEGUINTE E-MAIL: 

compras.saf@agro.gov.br 

compras.saf@agricultura.gov.br 

LlNK INFORMAÇÕES COMPRA INSTITUCIONAL 

https:l/www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/inclusao-produtiva 
rural/alimenta-brasil/modalidades-2/compra-institucionai 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 642/2021. 
DATA: 27 DE DEZEMEBRO DE 2021. 

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Artigo 1° - DESIGNAR Felipe Kauan Weber, portador da Cédula de Identidade RG 
n°. 13.875.343-3 SSP/PR, Jéssica Gabriele Fincker, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 12.857.209-0 SSP/PR e Jaqueline Stein, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
7.785.147-0 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros titulares; Kândida 
Mickely Hoffmann, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.317.542-5 SSP/PR 
Nilma Eger, portadora de Cédula de Identidade RG n°. 6.475.622-2 SSP/PR, Edson 
Knaul, portador da Cédula de Identidade de RG n°. 5.818.820-4 SSP/PR, Milene Bruch, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° .13.671.069-85 SSP/PR e Walter Luis Friedrich, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 3.932.567-5 SSP-PR, servidores públicos 
Municipais, como membros suplentes, para que constituam a Comissão Permanente de 
abertura e julgamento das LlCITAÇOES, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Parágrafo único. A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, 
pelo menos, 3 (três) membros. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado "o Paraná, em 27 de dezembro de 2021. 

Jfi~ 
Laerlon Weber 

PREFEITO 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

Chamada Pública n." 2/2022, para aquisição de 
alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiá rios que se enquadrem nas disposições 
da Lei n." 11.326, de 24 de julho de 2006, por 
meio da modalidade Compra Institucional, do 
Programa Alimenta Brasil (P AB), com dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 34 da Lei n." 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, no art. 5° do 
Decreto n." 10.880, de 2 de dezembro de 2021, e 
na Resolução do Grupo Gestor do Programa de 
Aquisição de Alimentos (GGPAA) n." 84, de 10 de 
agosto de 2020. 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrito no CNPJIMF 
sob na. 95.719.373/0001-23, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n". 555, 
Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, representado neste ato pelo Sr. Laerton 
Weber, Prefeito, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 34 da 
Lei n." 14.284, de 2021, e na Resoluções GGPAA n." 84, de 2020, através da Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, vem realizar Chamada Pública para a aquisição de 
alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições 
da Lei n.? 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do Programa 
Alimenta Brasil - P AB, com dispensa de licitação, durante o período de 06/04/2022 a 
26/04/2022. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta 
de Venda até o dia 26/04/2022, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), no setor de 
Protocolo, junto ao Paço Municipal, sito no endereço supra citado. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia: 27/04/2022 
Horário: 08h30min 
Local: Sala de Licitações, junto ao Paço Municipal, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital. 

1. OBJETO 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.? 11.326, de 
2006, por meio da modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil - PAB, 
conforme especificações abaixo: 

Item Qtd Unid Produto R$ Unit R$ Total 
1 320 Kg Abacaxi Orgânico Congelado 11,50 3.680,00 
2 320 Kg Acerola Orgânica Congelada 7,06 2.259,20 
3 157 Kg Bolacha 20,58 3.231,06 
4 350 Kg Bolo de Cenoura 12,00 4.200,00 
5 210 Kg Bolo de Fubá 12,00 2.520,00 
6 285 Kg Bolo de Laranja 12,00 3.420,00 
7 470 Kg Bolo Nega Maluca 12,50 5.875,00 
8 585 Kg Bolo Salgado (carne moída e frango) 14,00 8.190,00 
9 280 Kg Cuca Gaúcha 12,50 3.500,00 
10 2515 und Cuca Húngara Doce 1,45 3.646,75 
11 2380 und Cuca Húngara Salgada 1,45 3.451,00 
12 385 Kg Cuca Recheada Alemã 12,50 4.812,50 
13 7200 und Esfiha (carne moída, pizza e frango) 1,45 10.440,00 
14 420 Kg Frango 19,87 8.345,40 
15 3500 Lt Leite 3,97 13.895,00 
16 73 Kg Melado 11,00 803,00 
17 3600 und Mini pizza (8 em de diâmetro) 1,45 5.220,00 
18 80 und Nata Colonial (pote de 300 gr) 6,50 520,00 
19 86 kg Pão de trigo 10,67 917,62 
20 146 Kg Pão Salgado 13,25 1.934,50 
21 2660 und Pipoca Maluca 1,25 3.325,00 
22 101 Kg Queijo 30,33 3.063,33 
23 9090 und Risoles (carne moída, pizza e frango) 0,90 8.181,00 

105.430,36 

2. FONTE DE RECURSO 
2.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Chamada Pública 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02.005.12.122.0004.2008 - Gestão da Secretaria de Educação e Cultura. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000 

Página 2 de 26 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000,505,107 

02.005.13.392.0005.2021 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.22.661.0011.2045 - Fomento da Indústria. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.010.23.691.0011.2046 - Fomento do Comércio e Serviços. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.23.691.0011.2047 - Exposições, Feiras e Festas. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.302.0006.2026 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505,303 

02.007.10.305.0006.2029 - Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 20494 

02.011.08.244.0013.2051 - Gestão da Política de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2053 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.241.0013.2057 - Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

02.012.08.244.0013.2055 - Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 935 

02.013.08.243.0013.6001 - Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes 
-ECA. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
000,505,880 

02.014.27.812.0012.2048 - Gestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: . 505 

02.014.27.812.0012.2049 - Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.008.20.122.0007.2032 - Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão de Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505,000 

02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

3. PREÇO 
3.1 A definição dos preços observou o art. 5°, I, da Resolução GGPAA n" 84, de 2020, 

tendo sido adotado o preço médio pesquisado em, no mínimo, três mercados varejistas em 
âmbito local e regional. 

3.2 O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 105.430,36 
(cento e cinco mil quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos). 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Chamada Pública Agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n" 11.326/2006. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

1~1Y I~ I 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

4.2. Por convenção, será denominado (artigo 4°, incisos II e IlI, do Decreto n" 
7.775/2012): 
- BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES - agricultores familiares, empreendedores 
familiares rurais e demais beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 3° da 
Lei n? 11.326, de 24 de julho de 2006; (Vide) 

- ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS - cooperativas e outras organizações formalmente 
constituídas como pessoas jurídicas de direito privado com Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar ou outros instrumentos de 
identificação da agricultura familiar. 

5. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 
5.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar 

em Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - os Beneficiários Fornecedores: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada na proposta de venda (Anexo lI); 

d) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação); 

e) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) - SIM; 

f) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas); e 

g) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

II - as Organizações Fornecedoras: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (Anexo III); 
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f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); 

g) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação); 

h) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) - SIM; 

i) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas); e 

j) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

5.2 Juntamente com os documentos acima relacionados, deve ser apresentada a 
Proposta de Venda (modelo disponível no Anexo I), contendo: 

a) Nome completo ou razão social, endereço completo, CPF e RG, ou CNPJ, assim como 
número de telefone e endereço eletrônico, para contato; 

b) Identificação da Chamada Pública; 

c) Ser datada e assinada pelo responsável/interessado; 

d) Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto que se pretende fornecer; 

e) Conter valor unitário e valor total do objeto/item ao qual se refere a proposta, conforme o 
objeto deste Edital; 

5.3 Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na 
Chamada Pública. 

6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1 Este edital de Chamada Pública classificará as propostas segundo o critério de 

priorização de agricultores familiares do Município de Mercedes. 

6.2 Depois de assegurada a habilitação das Entidades proponentes, para produtos na 
qualidade exigida, as Propostas de Vendas apresentadas serão classificadas observando os 
seguintes critérios de seleção: 

I - agricultores familiares do município ou estado nesta ordem de prioridade; 

11 - comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

III - assentamentos da reforma agrária; 
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IV - grupos de mulheres; 
V - produção agroecológica ou orgânica. 

6.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
os beneficiários ou organizações finalistas 

6.3 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.2. 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
7.1 Após a fase de habilitação, os fornecedores classificados em primeiro lugar 

deverão entregar as amostras dos produtos no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital, em data e horário a ser definidos pelo Grupo Gestor do P AA, responsável pela 
avaliação e seleção dos produtos a ser adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos testes 
necessários. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Após a Adjudicação e Homologação da chamada pública, o vencedor será 

convocado para a assinatura do contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios para o 
Programa Alimenta Brasil, modalidade Compra Institucional - PAB-CI, cuja minuta consta 
do Anexo V. 

8.2 O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura. 

8.3 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar. 

8.4 O fornecedor vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na Chamada Pública, devendo 
comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado. 

8.5 O fornecedor vencedor deverá entregar os gêneros alimentícios conforme 
especificação técnica constante do item 1.1 deste Edital. 

8.6 As notas fiscais (documentos fiscais) deverão discriminar os gêneros, conforme 
item 1.1 deste Edital. 

8.7 Venci da e não cumprida a obrigação, será enviado ao (à) Contratado (a) 
comunicado por escrito, concedendo um prazo de 05 ( cinco) dias para regularização do 
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fornecimento ou apresentação de defesa prévia. Após este prazo, o (a) Contratado (a) estará 
sujeita às sanções estabelecidas em contrato. 
9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital e, eventualmente, no local onde deverá ocorrer o consumo, restrito ao 
território do Município de Mercedes, de acordo com as quantidades que se verificarem 
necessárias, pelo período de abril à dezembro de 2022, cabendo ao Grupo Gestor do P AA 
atestar o seu pleno recebimento. 

10. PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, 

por meio de ordem de transferência em conta bancária específica de titularidade do 
beneficiário fornecedor ou da organização fornecedora, mediante apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edita!. 

11.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@mercedes.pr.gov.br. 

11.3 Caberá à Administração decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à 
Administração, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por e-maillicitacao@mercedes.pr.gov.br. 

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Administração 
serão entranhados nos autos do processo de chamamento público para compra e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-Io 

mediante recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.? 
007/2021, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em mídia 
removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. Alternativamente, a 
critério dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, gratuitamente, através da 
página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço eletrônico 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.phpe. e no Portal de Compras da Agricultura Familiar - 
www.comprasagriculturafamiliar.gov.br . 
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12.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância SanitárialMinistério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

12.3 Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e 
organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados 
ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas 
organizações e dos demais beneficiários da Lei n° 11.326, de 2006, são considerados 
produção própria destes fornecedores. 

12.3.1 São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de serviços 
necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos produtos a 
serem fornecidos ao Programa Alimenta Brasil, inclusive de pessoas físicas e jurídicas 
não enquadradas como beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as condições 
definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

12.4 Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de 
terceiros, em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos 
beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou 
instrumento congênere que deverão ser apresentados junto com a proposta de venda. 

12.5 Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores 
correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no 
mercado e discriminados nesta Chamada Pública. 

12.6 O limite individual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por DAP, por ano civil, por órgão comprador. 

12.7 O limite de venda por organização fornecedora é de $ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais), respeitados os limites por unidade familiar. 

Mercedes - PR, 04 de abril de 2022. 
LAERTON 

: Assinado de forma digital por 
LAERTON WEBER:04530421988 

WEBER:0453042198 .. ~Daç!os: 2022.04.07 10:17:22 
1/ -03'00' 

Laerton Weber 
Prefeito 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 
PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

rOrganizações Fornecedoras) 

PROPOSTA DE VENDA DE G~NEROS AlIMENTrClOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº 
- 

l-IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA - 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ ~. I 

:;. ... 
"'- 3. Endereço 4. Município 5.CEP C 
C 

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone C"" 
L 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente JP 
11 - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

·U - 
1. Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Preço Total º. ..... ..... 
Nome a:t~ 
CPF 

Total agricultor 
NºDAP 

Nome 

CPF 

-o 
;:o 
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Nº DAP 
To",ag,;,u. rs 

Nome 

CPF 

Total agricultor S Nº DAP 

C 
Nome n 1:! 
CPF U n 

Total agricultor ó: - 
Nº DAP ." 

~ 
_- 
O 

Nome 
~ - _a 

CPF r CD 
Nº DAP 

Total agricultor ••• J! a 'CD ;_ 
Total da proposta n i •• 

- = Jn 111 - TOTALlZAÇÃO POR PRODUTO =- - ~CD )J, 
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.PreçojUnidade 5.Valor Total por Produto a 

CD cn 

-o :;u 

~ 

~~ 
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Total da proposta: 

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERíSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Fone/E-mail: 

Assinatura do Representante da Organização Fornecedora 'CPF: 

lJ 
;O 
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MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 
PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº 

l-IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 

11. Nº da Conta Corrente 

6. Nº DAP 7.CPF 8.DDD/Fone 

9. Banco 10. Nº da Agência 

11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

-u 
;::o 
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4. Preço/Unidade 1. Produto 3.Quantidade 5. Preço 2.Unidade 

Total da proposta 

111 - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Fone/E-mail: 

Assinatura do Fornecedor 
CPF: 

"1J :;:o 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA - CHAMADA PÚBLICA N° __ 

Cooperativa/Associação 
com CNPJ 

n" e DAP Jurídica n" 
______________ declaro, para fins de participação na modalidade 
Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (P AA), que os gêneros 
alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

Eu, da representante 

Local, __ / __ / __ 

Assinatura 
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ANEXO 111 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA - CHAMADA PÚBLICA N° __ 

Eu, _ CPF 
n" e DAP física 
n° declaro, para fins de participação na 
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros 
alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, / / _ 

Assinatura 
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ANEXQIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

OCA) (nome do Grupo Formal) , CNPJ n° 
DAP jurídica n° com sede 

_____________________ , neste ato representado(a) por 
acordo com a Proposta de Venda) 

___________________ , portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n" , CPF n" , nos termos do Estatuto Social, 
DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 
alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 
social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 1 ANO CIVIL 1 
ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 12.512, 
de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da 
Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normativos, no 

(nome do representante legal de 

que couber. 

Local, __ 1 __ / __ 

Assinatura 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MERCEDES E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Contrato n", xx/2022 
Identificação: xxx2022 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, n? 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF sob n". 045.304.219-88, portador da Carteira de Identidade n°. 8.455.101-5 
expedi da pela SSP/PR, a seguir denominado de CONTRATANTE, e a proponente 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n." xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual n". 
xxxxxxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nO., xxxxxxx, xxxxxx, CEP xx. xxx-xxx, na 
Cidade de xxxxxxxx, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob n." xxx.xxx.xxx-xx, portador da Carteira de Identidade n.? 
x.xxx.xxx-x, expedida pela SSPIPR, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, 
no Município de xxxxxxxx, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, fundamentados nas disposições da Lei n." 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei n." 14.284, de 29 de dezembro de 2021, do Decreto n." 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos 
(GGPAA) n.? 84, de 10 de agosto de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n." xxl2022, atendendo a necessidade da Administração Geral, assim como pelas condições do 
Edital de Dispensa n." xx/2022, pelos termos da proposta da contratada datada de xxlxxlxxxx e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na modalidade Compra Institucional, do 
Programa Alimenta Brasil - PAB, para atendimento da demanda dos órgãos e entidades da 
administração pública municipal, de acordo com o edital da Chamada Pública n.? xxl2022, que 
integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição, e Edital de Dispensa 
n.O xxl2022, conforme quantitativos e valores constantes da Cláusula Segunda do presente 
instrumento contratual. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA declara ter condições de entregar o objeto em estrita 
observância com a Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar da Chamada Pública 
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n." 2/2021, bem como, com o procedimento de Dispensa de Licitação n." x/2021, ambos do 
Município de Mercedes, Estado do Paraná, independente de transcrição. 

Parágrafo segundo - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na Chamada Pública 
n." x/2022 e na Dispensa de Licitação n", xx/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento dos gêneros 
alimentícios, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, a CONTRATADA receberá o 
valor total de R$ x.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme listagem abaixo, constante 
também no processo de Chamada Pública n° 2/2021, parte integrante do Processo Licitatório: 

Item Qtd Und Produto R$ Unit R$ Total 

Total 

Parágrafo primeiro: No valor mencionado acima estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

Parágrafo segundo: O limite individual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por DAP, por ano civil, por órgão comprador. 

Parágrafo terceiro: O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por DAP, por ano civil, por órgão comprador, 
respeitado o limite individual de venda do agricultor familiar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 
em até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, por meio de ordem de transferência em conta 
bancária específica de titularidade do beneficiário fornecedor, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta na 
instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo: A mora injustificada sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data 
em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu, sem prejuízo da 
incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 
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Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no Parágrafo 
Terceiro, da Cláusula Sétima, e, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Parágrafo Quarta: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO: O pagamento decorrente do 
fornecimento do objeto da presente licitação correrá por conta dos recursos das dotações 
orçamentárias: 

02.005.12.122.0004.2008 - Gestão da Secretaria de Educação e Cultura. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 107 

02.005.13.392.0005.2021 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.22.661.0011.2045 - Fomento da Indústria. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.010.23.691.0011.2046 - Fomento do Comércio e Serviços. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.23.691.0011.2047 - Exposições, Feiras e Festas. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.302.0006.2026 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 33390300712 
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000,505,303 Fonte de recurso: 

02.007.10.305.0006.2029 - Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 20494 

02.011.08.244.0013.2051 - Gestão da Política de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2053 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.241.0013.2057 - Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2055 - Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 935 

02.013.08.243.0013.6001 - Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes - 
ECA. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
000,505,880 

02.014.27.812.0012.2048 - Gestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.014.27.812.0012.2049 - Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.008.20.122.0007.2032 - Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão de Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505, 000 
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02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE: O preço contratado é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA DO OBJETO: A entrega do objeto deverá ser efetuada na 
sede administrativa do Município de Mercedes, sito à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n". 555, Centro, na 
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná e, eventualmente, no local onde deverá ocorrer o consumo, 
restrito ao território do Município de Mercedes, de acordo com as quantidades que se verificarem 
necessárias, pelo período de abril à dezembro de 2022, cabendo ao Grupo Gestor do P AA atestar o 
seu pleno recebimento. 

Parágrafo primeiro: O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 
até o término da quantidade adquirida ou até 20 de dezembro de 2022. 

Parágrafo segundo: A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a Chamada Pública n.? xx/2022 e Dispensa de Licitação n? xx/2022. 

Parágrafo terceiro: O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem 
direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital, 
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f) O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais 
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação; 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes às quantidades e valores correspondentes à(s) entrega(s) e dados bancários da 
CONTRATADA; 

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios 
ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-Io durante a execução do contrato; 

g) A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da 
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação; 

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Comete infração administrativa 
nos termos da Lei n. o 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 
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a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, 
pelo prazo de até dois anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

Parágrafo Segundo: Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
n.? 8.666, de 1993, o CONTRATADO que: 
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando 
se o procedimento previsto na Lei n." 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcional idade. 

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá ceder ou 
subcontratar com terceiro o fornecimento do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n." 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n." 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento 
contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.? 8.666/93, rege-se, ainda, pelo Edital de 
Chamada Pública n. ° xx/2022, pela Lei n." 14.284, de 29 de dezembro de 2021, Decreto n.? 
10.880, de 2 de dezembro de 2021, Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de 
Alimentos (GGPAA) n." 84, de 10 de agosto de 2020, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 

Parágrafo único: O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Dispensa n." x/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à 
luz da Lei n." 8.666/93, e dos princípios gerais de direito público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca 
eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou 
cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do presente contrato 
ficará a cargo da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
presente contrato vigorará da data de sua assinatura até xx/xx/xxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá 
vigência até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO COMPETENTE: Fica eleito o foro competente da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes datam e assinam o presente Instrumento 
Contratual, obrigando-se por si e por seus sucessores ao bom e fiel cumprimento do presente 
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Mercedes, xx de xxxx de 2021. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RGn°. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RGn°. 
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PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise da Chamada Pública n." 2/2022, realizada em 
atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n.? 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, cumpre destacar que a chamada pública em questão tem por objeto a 
aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n." 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do 
Programa Alimenta Brasil - PAB, criado pela Lei n." 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

A Lei n.? 14.284/2021, criou o Programa Alimenta Brasil, prevendo como uma de suas 
finalidades o icentivo a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, 
com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 
industrialização e à geração de renda. Confira-se: 

Art. 30. Fica instituído o Programa Alimenta Brasil, com as seguintes 
finalidades: 
I - incentivar a agricultura familiar e promover a inclusão econômica e 
social, com fomento à produção sustentável, ao processamento de alimentos, 
à industrialização e à geração de renda; 
( ... ) 

A Lei n." 14.284/2021, ainda, previu em seu art. 32 que "podem fornecer produtos ao 
Programa Alimenta Brasil os agricultores familiares e os demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei n? 11.326, de 24 de julho de 2006.". Consignou, da mesma 
forma, que as aquisições de produtos para o PAB podem ser efetuada diretametno dos 
agricultores ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações formais. 
Confira-se: 

Art. 32. Podem fornecer produtos ao Programa Alimenta Brasil os 
agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n'' 11.326, de 24 de julho de 2006. 
§ 1 ° As aquisições dos produtos para o Programa Alimenta Brasil poderão 
ser efetuadas diretamente dos beneficiários de que trata o caput deste artigo 
ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações 
formais. 
§ 2° Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores 
familiares e dos demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da 
Lei n" 11.326, de 24 de julho de 2006, a transferência dos produtos do 
associado para a cooperativa constitui ato cooperativo, previsto na Lei n" 
5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
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§ 3° Terão prioridade de acesso ao Programa Alimenta Brasil os agricultores 
familiares incluídos no CadÚnico, sobretudo os beneficiários do Auxílio 
Inclusão Produtiva Rural. 
§ 4° A aquisição de produtos de que trata este artigo estará sujeita à prévia 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

o art. 33 da mesma Lei n.? 14.284/2021, por su turno, dispõe sobre as destinações 
possíveis a serem dadas aos alimentos adquiridos para o PAB: 

Ali. 33. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado nas seguintes 
modal idades: 
I - compra com doação simultânea: compra de alimentos diversos e doação 
simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo 
Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários 
consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 
suplernentação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e 
nutricional; 
Il - compra direta: compra de produtos definidos pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil, com o objetivo de sustentar preços; 
III - incentivo à produção e ao consumo de leite: compra de leite que, após 
ser beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas 
pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos 
beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 
suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e 
nutricional; 
IV - apoio à formação de estoques: apoio financeiro para a constituição de 
estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior 
comercialização e devolução de recursos ao poder público; e 
V - compra institucional: compra da agricultura familiar, por meio de 
chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros 
alimentícios ou de materiais propagativos, por parte de órgão comprador e, 
nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, 
para doação aos beneficiários consumidores. 

A presente chamada pública, como já dito, almeja a execução do PAB na modalidade 
compra institucional, que visa o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de 
materiais propagativos, por parte do Município de Mercedes e, nas hipóteses definidas pelo 
Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários consumidores. 

o art. 34 do mesmo diploma legal, por outro lado, dispõe sobre a possibilidade dos 
Poderes Executivo federal, estadual e municipal e do Distrito Federal adquirirem alimentos 
alimentos por meio do PAB, dispensando-se o procedimento licitatóiro, desde que atendidos 
as exigências nele previstas. Consigna-se: 

Ali. 34. Fica o Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal 
autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários de que trata o 
art. 32 desta Lei, com dispensa de licitação, observadas, cumulativamente, as 
seguintes exigências: 
I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em 
âmbito local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia 
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instituída pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil; 
II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar, 
por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar 
seja respeitado, nos termos do regulamento; e 

Ill - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e 
cumpram os requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas 
vigentes. 
§ lONa hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local 
ou regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo 
de até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para 
produtos convencionais, observadas as condições definidas pelo Grupo 
Gestor do Programa Alimenta Brasil. 
§ 2° São considerados produção própria os seguintes produtos resultantes das 
atividades dos beneficiários desta Lei: 
I - in natura; 
II - processados; 
III - beneficiados; ou 
IV - industrializados. 
§ 3° São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de 
serviços necessanas ao processamento, ao beneficiamento ou à 
industrialização dos produtos a serem fornecidos ao Programa Alimenta 
Brasil, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como 
beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as condições definidas 
pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

A regulamentação do PAB, por sua vez, consta do Decreto n." 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. O art. 17 do referido diploma, pois, reproduz as modalides em que o 
programa é desenvolvido, reforçando que a compra institucional deve ser precedida de 
chamada pública. Registra-se: 

Art. 17. O Programa Alimenta Brasil será executado nas seguintes 
modalidades: 
I - compra com doação simultânea - compra de alimentos diversos e doação 
simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses estabelecidas pelo 
Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários 
consumidores; 
II - compra direta - compra de produtos definidos pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil, com o objetivo de sustentação de preços; 
III - incentivo à produção e ao consumo de leite - compra de leite que, após 
beneficiamento, será doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses 
estabelecidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente 
aos beneficiários consumidores; 
IV - apoio à formação de estoques - apoio financeiro para a constituição de 
estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior 
comercialização e devolução de recursos ao Poder Público; e 
V - compra institucional - compra da agricultura familiar, por meio de 
chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros 
alimentícios ou de materiais propagativos, nos termos do disposto no inciso 
XVI do caput do art. 3°, da Lei n? 9.456, de 25 de abril de 1997, por parte de 
órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do Programa 
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Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários consumidores. 
Parágrafo único. As modalidades de que tratam os incisos I e III do caput 
serão executadas com o objetivo de atender às demandas locais de 
suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e 
nutricional. 

Já o regramento da operacionalização da chamada pública, pois, consta da Resolução 
do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) n." 84, de 10 de agosto 
de 2020, mais especificamente dos art. 6° e seguintes: 

Art. 6° A demanda por alimentos por parte do Órgão Comprador, será 
divulgada por meio de chamada pública, que conterá no mínimo as seguintes 
informações: 
I - objeto a ser contratado; 
II - quantidade e especificação dos produtos; 
III - local e periodicidade da entrega; 
IV - critérios de seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; 
V - condições contratuais; 
VI - relação de documentos necessários para habilitação; e 
VII - preço de aquisição, as condições de pagamento e os critérios do 
reajustamento de preços; 
VIII - vigência. 

Art. 7° Para a habilitação das propostas, exigir-se-á: 
I - dos Beneficiários Fornecedores: 
a) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
c) proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura do 
participante (Anexo I1I); 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 
o caso; e 
e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria, relacionada na proposta de venda (Anexo IV). 
11 - das Organizações Fornecedoras: 
a) número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
no órgão competente; 
e) Proposta de Venda de Produtos da Agricultura Familiar assinado pelo seu 
representante legal (Anexo III); 
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados (Anexo V); 
g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 
do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; e 
h) a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 
for o caso. 
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Parágrafo Único. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses 
documentos, fica facultado ao Órgão Comprador a abertura de prazo para a 
regularização da documentação. 

Art. 8° Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos 
exigidos na Chamada Pública. 

Art. 9° O edital de chamada pública deverá classificar as propostas conforme 
os seguintes critérios de seleção: 
I - agricultores familiares do município ou estado nesta ordem de prioridade; 
11 - comunidades tradicionais, qui lombo Ias ou indígenas; 
111 - assentamentos da reforma agrária; 
IV - grupos de mulheres; 
V - produção agroecológica ou orgânica. 
§ 1 ° Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em 
havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre os beneficiários ou 
organizações finalistas. 
§ 2° Caso o Órgão Comprador não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos de projetos de vendas de fornecedores municipais, estas 
deverão ser complementadas com os projetos dos demais níveis territoriais, 
de acordo com os critérios de priorização estabelecidos nos incisos I e II e no 
parágrafo 1°. 

Art.l0. O Órgão Comprador deverá publicar os editais de chamada pública 
em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de ampla 
circulação e, caso haja, em seu endereço na internet e divulgar para 
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência 
técnica e extensão rural do município ou do estado. 
§ 1 ° O Órgão Comprador poderá entrar em contato com o Ministério da 
Cidadania para divulgar o edital de chamada pública no Portal de Compras 
da Agricultura Familiar - www.comprasagriculturafamiliar.gov.br 
§2° Os editais de chamada pública deverão permanecer abertos para 
recebimento das propostas de venda por um período mínimo de 20 (vinte) 
dias. 

Analisando o edital da Chamada Pública n. ° 2/2022, verifico que os requisitos do 
Decreto n." 10.880/2021 e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de 
Alimentos (GGPAA) n." 84/2020 estão presentes, havendo: (i) descrição do objeto a ser 
contratado; (ii) quantidade e especificação dos produtos; (iii) local da entrega; (iv) critérios de 
seleção dos beneficiários ou organizações fornecedoras; (v) condições contratuais; (vi) 
relação de documentos necessários para habilitação; (vii) preço de aquisição, as condições de 
pagamento e os critérios do reajustamento de preços; e (viii) vigência. 

A data aprazada para abertura e julgamento das propostas respeita o prazo mínimo de 
20 (vinte dias), e os limites para participação dos beneficiários e organizações fornecedores 
foram observados, conforme prescreve o art. 19, I, "b", e lI, "b", do referido Decreto n." 
10.880/2021, ou seja, R$ 30.0000,00 por ano, por órgão comprador, para o beneficiário, e 
R$ 6.000.000,00 por órgão commrpador, para a organização fornecedora. 
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Friso, por oportuno, que deverá ser dada a publicida prezonizada pelo art. 10 da 
Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) n.? 84/2020. 
Segundo o referido dispositivo, "o Órgão Comprador deverá publicar os editais de chamada 
pública em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de ampla circulação 
e, caso haja, em seu endereço na internet e divulgar para organizações locais da agricultura 
familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado", 
além de poder "entrar em contato com o Ministério da Cidadania para divulgar o edital de 
chamada pública no Portal de Compras da Agricultura Familiar 
www.comprasagriculturafamiliar.gov.br ••. 

Por fim, no que tange a análise do instrumento contratual, cumpre destacar que a 
minuta constante dos autos encontra-se em consonância com as disposições da Lei n. ° 
8.666/93, não havendo, pois, a necessidade de maiores considerações. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui a Procuradoria Jurídica do Município de Mercedes pela 
legalidade da Chamada Pública n.? 2/2022, ressalvando, contudo, a necessidade da adoção das 
medidas constantes do art. 10 da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de 
Alimentos (GGPAA) n." 84/2020, quanto a sua publicização. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes-PR, 4 de abril de 2022. 

Procurador Jurídico 
OABIPR 52531 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2022 

OBJETO: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei n." 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra 
Institucional, do P AA. 

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 06 de abril de 2022 e 26 de abril de 
2022, das 8:00 às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n? 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura 
do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público, 
das 8:00 às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 

Mercedes - PR, 04 de abril de 2022. 
LAERTON Assinado de forma digital 
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De <licitacao@mercedes.pr.gov.br> 
Para <compras.saf@agricultura.gov.br> 
Data 04-04-2022 10: 57 

• 2 - Edital - PAA.pdf( "'383 KB) 

Bom Dia! Segue em anexo Edital da Chamada Pública 2/2622 que tem por objeto a seleção de proposta visando 
a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiá rios que se enquadrem nas 
disposições da Lei n.º 11.326, de 2ee6, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA. 

Atenciosamente, Município de Mercedes - PR, em e4 de abril de 2622. 
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Assunto Edital da Chamada Pública 2/2022. Mercedes - PR 
De <licitacao@mercedes.pr.gov.br> 
Para <compras.saf@agro.gov.br> 
Data 04-04-2022 10:56 
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Bom Dia! Segue em anexo Edital da Chamada Pública 2/2e22 que tem por objeto a seleção de proposta visando 
a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiá rios que se enquadrem nas 
disposições da Lei n.Q 11.326, de 2ee6, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA. 

Atenciosamente, Município de Mercedes - PR, em e4 de abril de 2e22. 

https:llwebmail. mercedes .pr.gov.br/cpsess6725946862/3rdparty/roundcubel? _ task=mail& _ safe=O& _ uid=918& _ mbox=1 NBOX.Sent& _ action=print. . . 1/1 



D IÁRI o 6'Fí'c'v""","",,,,,,,,,,, 
~-ft--I MUNICÍPIO DE MERCEDES 

L._.~_~---=~~lUI..llI&JI~!iI...... ~NnO~·.&lXll..1 -=E""'"'"DIÇÃO N°: 2964 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.o 1/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de recape asfáltico em CBUQ, com espessura de 5,0 cm, 
extensão de 10693,00m e 6,00 de largura, na estrada que liga a Cidade de Mercedes ao Distrito de Arroio Guaçu, 
Município de Mercedes - PR. 

PREÇO MÁXIMO: R$ 4.098.818,18 (quatro milhões, noventa e oito mil, oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos). 

J- ..2RTURA DAS PROPOSTAS: 09 de maio de 2022, às 08:30h, na sala de Licitações do Paço Municipal, na Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 555, Centro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br. Demais 
informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na 
Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às 12:00h e 
13:30h às 17:30h. Telefone: (45)3256-8000. 

Mercedes - PR, 04 de abril de 2022. 
Laerton Weber 

Prefeito 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2022 

MUNiCíPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2022 

L .JETO: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições 
da Lei n.? 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA. 

PERloDO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 06 de abril de 2022 e 26 de abril de 2022, das 8:00 às 12:00h e das 
13:30h às 17:30h. 

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n° 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações encontram-se à disposição dos 
interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no 
horário de atendimento ao público, das 8:00 às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 

Mercedes - PR, 04 de abril de 2022. 

Laerlon Weber 
PREFEITO 

Página 2 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasll e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municfpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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R~ - .".. semprevida 
f1~~""f'I''''''_~r,;l''''''C'l'i:'!' RELAT6RIO 00 AUDITOR INDEPENDENTE SoaRE AS OEMONSTRAçOes 

CONTÁBEIS - Adlmlstrlldorel fi: AcIon"ta. 60 
HOSPITAl. MAAECH.t.L CÂNDIDO RONOON SlA.. 
M3recha1 CAndido RondO(! • PR - ~ •• ct.mona".çe.. ~ do HOSPITAL MARECHAl. CÂNDIDO 
RONOON SlA.. QIA c.ompreendern (I bNnçn PI\rlmooifll em 31 óe dezembro de 
2021 fi: as r~a, demortWaç6M ee rewhado do ~ abf$noenlC, du 
muc.çces do piltnrn6rio lQuIdo fi: doi tluXOl de caLd pala (I exardClO rmo no ••• 
data oem como •• eorresponderotel notas explicawas. iocM.oIodo o ,esumo da, 
pri~ •• l)OIftiCat oon14lbeil. 

Em l'IOUa QJWIIOo. a. demon5traç06e c:ont!beil acima referida. apresenlam 
~..,...,.. «TI todo. 01 a~ ,oIovanlel, a ~1çIo patrlmonlel fi: 
ftnancen do HOSPITAL MARECHAL CAN()(OO ROHOON S/A.. em 31 de 
~embf'o do 2021, o lSe&empenho de tu •• operaç6N fi: o. ..,. tIuX<» cN çaaa 
~r. o uwdclo fWIdo nHU da'.a, de ac:cwdo com as prttiu. cont.6beis ~ •• 
no Btaal. aplct"'" ia eontJdadet supwvitlOr\adu pela ~ Nacional de 
s.ld. Sup."..,t"Ir· ANS. 

eu. p'" OplollO 
Noe.. aud.toria foi CQnduwa de aaJrdo com •• normal txuaa... • 
In\ernacionals de audiloria. Nouu r"~ •. em conIonnedaa. com tio:' 
normu. ntlo desala. na MÇto • &eQ\Jw, imItu&acIa "ReI5J)OnYbllidadft do 
Audb pet. AudICQria da. o.mon.nçoe. Contâbeh;', Somos 1ndepondem.1 11m 
•.• 1açIo • WItidad •• da acordo cxm ot pOndpkK ~ relevantel ~".vislO'J no 
Código oe I!:la Profl"'ONIi do Contlldol' e ,,~, normu prorltaloflall emitld., 
pelo Conselho Fedenl de Con\jbiid~. a curnptmo. COfYI es d __ 
f~.cte. 6tlca& de ecoNo com esse. t'IOfJ1\II$. Acredltlmo. que a 
~ de audJtofWII obtida' surlCief1te • 6IPfopllQda 1)0" lundr.wnenlar no. •• - 
OUtI'U inlMmaç60a qua acompanhlrn Ia o.mon.t:r~çõ •• ContáMI. a o 

alório do Auditor 

linlatraçao da entidade , re5pOndvel por 0"11 outf&, niofn\ao;OGe obtida, 
• dlll do,,,, relatório. que OOfT1lfMOdem o Relatório da AdrrlnlsltllçAo. 

Noua ~1Io sobre I' dernon.u.çOes conlibe;' n.lo abrat'90 o Relatório di 
Aodn'WIiIotraçao o nto expressalT'lO' qUllqUor fOflTla de condu,Ao CIO audrtorlO 
.obnI .,M ~10ri0. 

Em cone.dO com o oudi'.oria das d6M0nWlÇOoS CCH\tâboi5. roo6U 
responabh;lado •• de ler o Rutono da Adminisllaçao e •• 0 taz6.IO, COfI$tdOf8f 
30 o.se rola:6rio as~, da JoI'mõJ tWevaNlo. 1ncorI,I,tanta CQm 1$ d61rUOOlilr •• ~s 
OOt'It~ ou COM o lIClIUO conheeImenm obtido n. IIOdrtorilt 0\1. de outra 10ITmI. 
apcUOfltD csto[ distOtCdo de fOone ret.vlnle. 

Se. com eeee no trllbatno I~Uzado. conduirmo. qUI) há d:ltOrç4lQ rolo~8nte f\() 
re!GIOrIo da acImlnisttroçlo obtido .nUtI da d.tJ, iJelttl rai,,16nu. lom~ reQU<l1'idoe 
I c;:on~ eue fato. Nio temos ~ I r&&8u.t 1 asta rlla~l\o. 

R •• pon.al>lldada. d. Adm(nkitraçlo a da Goy.rn.nça p.'" 
o.mon.traç.6 •• Conlib.,. 

A admInllUraçiO • rupondvel pala GlaboraÇAO fi adeqUllCla .pr •• .,..~ç.AQ dai 
demon.lf1IçOel contábell de acordo com IS PfAUcas c:onlibtlill adotadas no 
l)(asl. apIcj'll!)is As enlidade. wpervlaionadll poI3 AQ6ncill NII(:ioNr,I iJe secee 
Suplal'nMWr • ANS, o ~ ~s Iflternol que 010 óltermlnou como 
n«:essãrios par •• p!jIffnIlIt a etebomç60 de dllff1Ol,~tl\tÇOot contbbele livro. d" 
db.torç6o ,olevlnle. Independentomonl.e se Cluud. por frlucll ou erro. 

NI eObot1IÇAodl. ~conlÃbeiw,. tIOJmr"tr~'rto&poo&.IHIJ peje 
avai3ç60 da capadd3dl da entidad. CCfl1inu.r opelando. d~Ando, quando 
aplcà"". 011 11Isunto. ,.ladonaaQf com • lU. contll'luidaOo ope'''eiOnal e Q 010 
dtoNa bese cont.jbll na .ll~çlo Ó •• demorlllV.o;;oo. oootObelt, I nAo "' que •• 
8dmk'llStflçio plltl"'Kla liquidar 11 entidade 00 c ••• ar '\.Ia, OpIUU,OeS. QU 11111,) 
lftnoha nenhuma altlmatrvu ~~,ta pere evitar o ftnCWramcnkl du op8rlooea 

05 f'MPOMúvels ptia QOYtIfOOI'IÇ8 d. entidada 110 aqualotl c.om (e&POONlolid~tS. 
pe'-o supeMsio do Pf'OC=-&O do olobo1oçlo di. (Jvn'IOI'I$!n)ÇOM contMMtll. 

R'.pon •• biUdld •• do AudItor p"1l AudItoria das o.monstraç6M Contábal. 

NoclOs oc,etNO& do oilNt MglJrltf)Çoôl filw3vttl de que 8& domonstn;lQ0G8 
COI'\t~. tcmIId., 11m conJl.'"tCI. ..:f!i1WTl lM'eo de dislOlçAo talevante. 
hdcpondontemenle se cauYlda por fraude ou ertc, e emiti! /QIaIÓlIo ts. llooitoM 
contando MO$" opIoito. Segurança IU-oáYOl • um .ho nlvel dlll segurança. mal. 
nao. urna gafilntlól de qu. I IIudl'.ortl rlNlllzada de eee-ee com os nonnas 
bt'asJeinls e internaciotWs de audi:oriG temPlo deloctam as ovontualt dlswlçóM 
IlIItJvWrtes ••• tlilnNl,. As dislorQOe:l podfMn It!r d800l1enles de tr.ude ou erro e 
do c::omidefadas ,.:.vancH qlJllrdo, mividlJllmtQe ou em ~un'.o, possam 
ntlIencial. dentro da uma ~ luohel. I!IIS declsOet econOmk:as do& 
UIU'riot, lOmad.s oom bese na, ,.Ierld •• demonstraçOe. cortãbele. 

Como pane da lud,lOna reill2:oda, de ocordo com as normas bradallll o 
aclof\alt de auditoria. _~ Julglrnanto profllskmal I mantemos 
.mo proli"'onallO b'IgO da oudit.otb Além disso: 
~mot •• v.brnos os riscos d. (haorç.lo re ••••.• nle no, demot'l.traç6et 

contMx!la. indepondanklme:me se C.)u1l3d1l por frGude ou 0fT0. ~jamo. e 
• QCUUlmot prOC*dl'Nllttol de aUOr.oo. em reopoola o ta'. risClO5. bem como 
<>bttttr>C* ...utoaa tJe lOUdilorl. opropn.cle o ,ufldente pore ful\damontar no&!lII 
opini&o. O riM:o de nAo dctecçAo de dlslOtÇ6O le~ver(o 11II1uMnle de fRude 6 
fl'IQiQ( do que o proveniente de erro i* Que a fraude podei on ..•• oI\Ior o ato do 
burier oa concroIIt IfltefMOG. conIuio, II •• ificlçIO. om'nao ou faprHa"~ 
'-}N'~I-", 

• Ob!ernos enCeoú;m.rno duv oomrola. Inl8mOs rela ..••• nl •• parll • IlId,to(l1 P"UI 
planejarmos p,ocadinMlllt~ 1.1. ",lIdiiort. aproprMiOo& ntl, r:ItCU"~lncl.". m •• 
n60 com o objetivo <Se: OXJlfwa.mos ~1II0 ~ • erK:okul doI conlrotuo 
IfltD7I08d8entldad'; 

• Aveliamot til ldequeç60 da. poIIlieal oonu,beIs Wliudas e a fUOIIbiidooe aal 
o,lImalN •• conl;lbe" e respedlvllo divulgaç6e. feita, pob admln"t~Q; 

• Condulmos ,obrO li adeQu.çao 00 uso, pela IdmlnÍlltraçao, d. boae conlibll 
de continuidade QPGraaonal G. com b.llse n.a 8·IId'nçia. do auditooa obtidas, 
.e enat. uma inc.rtln:a re.1e ..•• anle em 1.taç30 a •..••• nlo' ou oondlç6es Que 
pouN11 lINantal IlUva. Slgnratlvl lWT1 ra~o * ea~ade de OOt'ItinuldAdtl 
opet1Ic:ic)rle1 d. oantfdõtde. Se OOndulfTn06 que ..mIO InoI!Irteu 11111\';11111. 
~ ct'IamII .,..-..;:aO em nono rel3tórlc de aud \oria PanlI 11. felpectiv •• 
dlYuigaçoes na. Ollfnotlluaç.oo. cont.ttoai. ou ~ull' ImdifiCllÇlo em rtOI1a 
Q9inAA0. se 11. dinllgaçOe1l fofwn infIdequlldat. Nossas oonc~s fllLAO 
luf'ldamcntadlt nn evid4ncias de ludltoria obtida. 1M ft dlm de OC*\)(I 
r.lalôrio. Tod<Jvll, lvenlM ou condiÇ:Oel futuras poóM11cvar a enl:ldade li Mo 
ma. 58 rnanltr 1m conllnuic!ad. opeNK:br>.J. 

Comunic.amo-ncNI CotWn 01 respond .••• 1$ pala go"Iernança a /eapcolllo Intre outra, 
aspectos, do alcance planejado, d4 6DOCa da aud~ e das CQnsteUlçoes 
SlgMÍfICaUva'J de audMrla. ~,lYa as ~ d.fIci6nQas tlgnrflcltlv8f1 nos 
~I intcmos que Identificamos Cluran:. noslOl trabU'los 
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MU~ICIPlO 01: MERCEOES 
r.sTAOO DO PARA;",A 

A VISO DE CHAMADA I'ÚUIJCA N' VIon 
OBJETO: AIjW$ltw de: Ilimenk.tl \k '~Ium fimiJias. c <kmai. bmcCieiúK.i '111C IC ~~cm !lU <lii~iç\oe$. 
Ib L.:ill.°II.126,1k 201J6. pur m~iúlb nKIobJÕI1lokCumpra Wlitu.:iI .• 1JI,olo:.t PAA. 
PERloDO DE CADASTRAMENTO: F.J\tn: 0'1 oJi3t U6!1c Iobrillk 2U'21 c 26!1c ~bril o.k 21m. \1;1, 1I:OU:11 11:1J1.f1 t 
<.Lu1):~â617:)~. 
ENDEREÇO: RIU Or. (k"'aloJoCIUl. o· 53S. Centro. MçfWlJr."J, EWIIo oJo Plr,w. 
l!'õrOltM,\çOES CO~lI'LEMtNTARf..5: O Ediul \'IltI1plflo c dc:n\l~ in~lTWI,'IKoJ en.'Uflfr.un.a.r • d~ rJo:>. 
er.k~nv~laIIOIlfAIknIN~~dõI PrffrilW1do MurudplOdr Me~oJor k,UIILb '$oI'AW (ano.ftO 
bmnudealtlldimcnlo:lOplÍt<tico.o:Ilt ,:00 b Il:OObc ol.&s 13;}(ibii 11:3Ob. 

Mm'CdN_I'R,1).I Ik abril de 1012 
f..j~/1(mJlÍ'bo'I· 
PREFEITO 
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sempre vida 
i"d ~ 1'G'''r.nf(",. ~- r~m·~.':"· 

DtMO!'iSTRACÁO OAS stur "cOES DO 'ATRI~16sIO LiQUIDO DO EXtaclCIO rlSDO L\I JI DI: 
DEZEMBRO DE 1m (ÚII RtJu) 

l. ••• r •• 
(".Jul"l) 
A.,,, •• "cIooe 

(: ••• haIS",·L.l 

t.:unil'lLú'iàl>01.0 
R.I<"".l.,.1 
R •• .....,., ••• L ••• ,.. 
S.!d, ••• )1'''rllll:tI 

111'/2.110,4) 1.6'l!.f).t~.41 
/114.01:11 U6cll:l 

U.!JOl .•.• )lll\ lJIH.~4).lO 
~UIU7 

11·,o]H~~'."'J lS.I~I'.~'.I.' 
16"'.II1~,OOI 

nSItSln.:o1 • (1$ItSI9J-lU, 

.)2119,16 t&460~J1\ 1S41.~17.411) 

tIUU.17'HI ,UlI.l4I,u 

~~::;~~~,Lwilll 
F.~;'/Rncr,aa 
C;"'P ••. ~i.1 
Rw.II.lIk>dr.>E..\'f\i(io 
C~ .•••••• 
",cjI&in>wIIIRfWI"" .•. . 
S~!d.~ •• )1/,,~.J1UI 

Ot:Mu:-sntAçÁo ou Itt:SlLrAOO AIlRANCE.'TE DO EXJ:RcICJU .'11'100 EM li IlE OE1.EMIlItU Ilt JUI 
tEtlltttioJ 

R •• wl1odlLIDE>..t\:l,ao 
IUSULTAOO AtlJlA,"CL"n 00 UERdclO 

!'ll lUI 
IL5.JU.I9l.l0) 1.'Y2.IMS.41 
(I$.II5.IU,20) I."Z."S,H 

Uf.Mu:OO""R.\çAu DOS "LUXOS UI: CAIXA •• r.LU ",tTooo UlMI:TU ou r.Xf.RclCIO fiNOU L\I li oe 
O[.l.),:MIMUUr.lIl1tr...R,"I'J 

ATI\'IUADES U"':ItAClUSAlS 
R ••. ·.blnlCnl"' ••• ,._."""LicSaú<lc 
1t •• JI.II.do: Apli.. .•• <l<o< f'.""" •••.•• 
(Mrot R~N""'()pcIXOOJU'~ 
'.~af_ed..r""'fN.odurto;drÇr" ••••• ~ s.-k 
)'.,._<IrC-.n4ci 
PapmtnlOGtI'nooo! 
P~,:LrIW1lI011t I'I\)-laoo~ 
I'·WonlClllO,lcs...·içgo.LlcT.f<fU"" 
P~,.lIVnI" do Trib!lll>f 
1'~I:tmc'DI"LlcAl",1If1 
•••• aIIICdOul'NLDolr;»'PllblocÕCLldl: 
A,"",..-(..,.F"oA&fto.~,ru 
UIIIMP~põllo:Jll""O"Cr.l.,'iuJw, 
C.lu LIq.Id. 11 •• Ath1C.6n Opt'r.n..ulo 

~~ ')~ .••• S., •••• , ,. ~5}.})~.~, 
5H •• 1II11)1'1 4 ••• :~tl'V.74 
10~)~jlU1 'SO&4'.'.I~ 
,a.291.6U.411 ,".l..~.'116.211 
I1 I~~ 7SO.91J (I.o.t.»9.oo, 

II'O:9.~37.00) 11"'1101.17. 
(Ul.'50,19) 11O.144.5lI 
{II.OJl,ll9) 1I1.19U4) 

IU".l60.HJ 1"_·91061.~IJ 
II.UO."S.l9) 11.O".9;..I.2SI 

(2l.)lI(j,liIJ l"·m.''') 
l •..•. IIU~.,2~) UI7l.l.IUI.JS) 
r!4n.l"M'Uj (1')1.WU.', 

111."''''.,101 l..l4lAJ'l,M 

ATI"IUAUF_'i ue JN\'[STJME/\'T'US 
Jt ••..• bunulOdc V •••• "' •••. AI"co 11IlUb1li1.:tkl. IkJepu,;a!., 
R«<II ••••••••• dc V •• ..", •••• h" •••• ,,,..,,"'" 
r~f(J_.!< A~u"~" de Ali,v 1 ••• "t"liU<lu _1~,loIlu 

UII.sw.W ,jIJ.IJOO.OO 
l.5!U.OUU.OO 

U.2~I.JCI, •• 4uJ (ul4.}IS.4~1 

Ir·(.i##AfikA'I 

"'_ •. ~,r:.~~··_t1 .. 
('1.05~,(I.I) 
lS.2ZO,OO) tS4t7.j" 

l."us.,n 1",.111."J 

a.lsu.IJUO.W 
.'I1.'I4~.H 7.It!III!M2 

11).'1'6.110 
1,49.IU.J4) IL6.~.OOI 

I!~·~·~'.WI (l.6).!.UU4) 
tI.moS1.,,, l41UtlJt) 

1.~".~n,11 

t.~".~J7.17 47.)'UJ 
4n.«, ••• ~U .. ~.I. 

I.MUl<I,2t 49J.441." 

I.Il6.m,s1 ).,"."1." 
USUJ1,s. !.'''''",s1 
•• ,64.Z .••• n (Z.J51.JU.I.l4) 

•..• _.""'r. ••• Rdal;'''tO AI" ••• I_~;,~I 
)'.~ ••••••. .IO oJc i\q";i~ ~ol'..,icipoçlo:l an W," ~.fNl 
t.:.lu !..kt"Lch " •• Advld •••••• 11. I ••••. "IN< •••• 

A TI\'I!>ADr~~ IIr FI:· •. ANCIAMr~"TU 
L ••••• liu., .••.• ~o C'r,l.a!.nlo..,h.,,,, 
R •••.•. ·b< ••••• n'".Empr-; .• I''''''''f,n''''';..,,'''''''''' 
loll1k..O':"' .•.• _1uo 
hp""''''''''' 1_ .tE"""': .•• _f"'-_ L-'''' 
)';oJ.lfll<lllv&..........w: •••••••• Ea:prn_'T..._~.,___, 
C.I ••••••••••••••• A"leh"" ". n •• JNifL_'. 

\'ARIAÇÃO l.iQUIDA DO CAIXA 

VARIACAu LiQUIDA DUCAIXA 
l·"IXA·S.I4.J.I.I~ 
CIIIXA·S. •••• fl •• 1 

Ach •• Lhrn •• l.k ••••••• ""'" 
A.I,·.,.U,n ••• I'1 •• I ••• ,..n... 
".mnl':\Pilsl.,,!cI.I ••• Apfk:. t111K.. RECUJI$OS LI\·"'E.S 

o 1"""'1>1 "'",",h~ll:Wi.Jol Ro"",," SlA i~ ••• __ ............,Ôd •••• ~)'~JI'I01.,·"", "'I.mu "" ANS. AW~'" "' •••••••• 1 
.10 S;lM. S""I~ ••••• 'tI' o.uI> ~ ,,' 1~.:)"'.1 • Itm P"f ~ pr..u..-lo de '<!fY"'''' ••• OlcI.~m •••••• ""'riu.b. Hr\ ••••••• 
dJ»,I061t •. -o """ .1111'<'111 .••••.•.•••.••.• "" Ilc_Dfloa. :>Llm"".an.,~ ••• ra- 010: -w. ~ozao.~ •••• "",,,,tu< C C\U"" 
~"''I''''nnwrft. •• ivoJ,.o.ln •••. r •• ~akrilWoy •••••• ~"'JIItIC'OI<.C ~QI.oI'd('o:;."""",,,, ,......., ••. '" "" 
•••••••• .,.·.~ ••••.•••••.. Ac,,'fCbkl<1u ••.• cJo;n~~~I_~""' ••••••.•• c"""~ ••••• 
1_I.oblo;. , • ." •••••••••• "'., •• ra.t ••.••• ti._ •••••••••••• "''''',.,, do; _,.. •••.• """ e,atoclio. 

o l!!lfpi:ill MarC'õll'll CobodiclOl tw",k>II SlA çamotC~liu DI\lO~nrn'" n JIf'KILII,", ••• Qll'Li ••• olKC!llram IIon'l..m.nl. 
~""t:L<i<»""S •• ,r,""IkIlLI~'l'IQÇoladl;ptOo.ILI01j""lOaActnt'lfl:or,;tr.llWdç~SLll'IcIllfftI4l.AN$. 

AIIIIOri~'.,..INKlIIsio>du~III;M('(IA~.~tllcllpdalduliaU.lr.doftllll clelOlalt'O<lc2O':!1 . 

«-o:r~ •• 1111 • .,. ~ 1l00p0.'II ••.• " te> .ik da ~I 
M'C' " •••• ~ 11",,"" "n!r'l·i.dm •. nQ' .~n"!Ut •• )'D 
C., ••• A ••• M." ••.•.•••.• 
O •••• COK 

Gil ••• A,.,..,IoiI. Ln •• ,,,.,~ 
c..n.:..tarCIlC:",Vj4.nfo'o.~ 

~ ~1t Olâ1l1nnt íHulIiripnl bt (\}uulru IJolll(1; ~ 
~ 1:'Ia"h,~1'IIlIÍ ~ ••. 

fXTItATO 00 TU,CfIJtO ALlITI\'O AOCON'IItATO /t'W~ 
C:ONTIAT ••. ,.,-n, CÁM .••• A M\ll',KIPAL Df: QUA1l1U P'ONTES. 
COI'o'TkATAOo\. f\·A),'U.OVENEkO. Ef" 
Hr"nA~Cf."''TOL~GAL: •••••••• _ ••• CompnL •• OOSl:O!'!l_T......w,J('',,'''~OOJ/ltI:O •. lnl'..J,rraI ••• _ _.....J •. _ .~ .........•.• 
OBJETO' 'n~ ",oj ••• w.Io o ••• IOI.Iu WJOICO, ,,,,,I\)n •• knj~."nw"lO ••••••••••.•••• ICK f)fOIlM:ot..lu. ••••. 11 J. M .•• ,~ J.l"ll ( •• "" •• 010 
,,' ••• ll •••. 1 ••• l2I. ,..... ••• "", u ,·.1> .••.• """"'1 ~ RI J_.~',llllt'.!. ,n,t '1"''''''''''''" ~M,,'"" <11: ,"""o '"U~" ••• n fl.' •• _1. "" •• llJ.. 
..., •••• 1 ••• "'" d.<"' •••.•••.•• mC<>ft.<fLqJ<>C<I!<1t",. •• T,>I>.aIbo.l2U!1l2I1H •.•••• """'" C~1I4·."C_,,,, •• OO,)/2VN ••••..• ,. 
wLc"."6.'IlJ. 
,.._fII,1l1 ••. .a.oI.~'lhw,.t~f'IIl))<IIIdMdaCI>GInIIr.> •• ·OOlllOlO •• abmóa_ •••• __ •.. _..101. __ 

QuMm"-'".r .••• do>l'....õ.O'.AiIorit.:O::. 
('AMAliA MUSIClfAL OEQt..!AT1l.0 I'ONTES 

C'Intnoc(!ol~"","m>Ol.,," 

MUNlcll'JO Di: MERCEDES _ tsTADO DO 'ARANÁ 
UTRATO o.: PROCESSO DE IS.:XIC"IUIUOAOE lU: L/(.·ITAc;'ÃO , ••. ·4I10n 

C •• If'I,.a,.: Mum~ipiu LI.: "1 •••.•..••. '\10.'1 
C •• lnlad,,: EdiIoJRAmo~II~ •.•.••••. Uõl Lllb,Ç!"PJ n.·04lJ'J6.n1ll'UUU1.SS 
OIIJ"'.: l'I,nUJl<M,,"ioLk "1Ip"CU~ (_i •••••• "' ••••••. ~~.~ ••••• ," "" •• ",iI.~)uduo-...".. ~<I<.~ .• huo"AiOUlI •• IIv: 
"IV. urprnz:aLls po:lu fcnttD d.. Rcreti •••.•• [,;p...Õ;tI •• ...tu Ik AniM(no:." Sud;!I _ (·IU~ ••• S .m flOt\ .•••. '1 _ " 
C_lho.> ~l""i.:i •••••••••• o;,..i"".tI Cr.:tno;a ••••• ALluI .• M.:'tAlc .{;MOCA \lu Mun ••. lpiu u. M.n.-c.ko. 
V."r. RS 1.1~~,~0 (um mil, •• ..:nIu ~ 1>,"''''. ~ Ifltltru oYai. c LfU'IL .•••• ,. >'<Jltll'VI). 
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